
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE MIRADOURO

GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07/2022

Dispõe  sobre  eleição  da  comissão  organizadora  da
XII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Miradouro - CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei  Municipal  Nº  1217/07  e  conforme  deliberação  da  Plenária
Ordinária, no dia 28 de novembro de 2022,
Considerando, a lei n º 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da
Criança e do Adolescente, ,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Fica  eleita  a  comissão  organizadora  da  XII  Conferência
Municipal da Criança e do Adolescente de Miradouro, assim sendo
composta:
Verônica da Silveira Leal Mello
Mary Aparecida de Souza
Rígela Almeida de Morais
Yasmin Laureana da Silva
Victor Cristian Dias Ferreira
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Miradouro, 29 de novembro de 2022.

RÍGELA ALMEIDA DE MORAIS
Presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente
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